
   

 

 
FUNDAÇÃO DE AMPARO AO ESPORTE DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

 

ESCLARECIMENTOS II 
 

 
CONCORRÊNCIA N.º 001/2024 RETIFICADA II 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 083/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 109.570/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO 

DO CENTRO DE TREINAMENTO DE FUTEBOL FEMININO "OLEGÁRIO TOLÓI DE OLIVEIRA" LOCALIZADO 

NO PARQUE PINHEIRINHO EM ARARAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS 

ANEXOS QUE FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO”. 

 

Vimos, através deste, em relação ao pedido de esclarecimentos, por parte da empresa CLD Construtora, Laços 

Detetores e Eletrônica Ltda, expor o que segue: 

 

1 –Pergunta 1: 

A garantia de proposta deve ser emitida para a Prefeitura Municipal de Araraqiara ou para a Fundação de Amparo 

ao Esporte? 

 

Resposta: Deverá ser emitida para a Fundação de Amparo ao Esporte do Municipio CNPJ 51.805.968/0001-26. 

 
2 –Pergunta 2: 

Em caso de seguro garantia, basta apresentar a via original da apolice do seguro garantia dentro do envelope 

proposta, ou precisa caucionar a apolice antes da licitação na Prefeitura e obter um recibo a ser apresentado na 

licitação? 

 

Resposta: Deverá apresentar o seguro garantia dentro do envelope proposta, com cobertura a partir do dia 17 de 

fevereiro de 2.025, ou seja, dia da abertura do certame, bem como acompanhado do recibo de pagamento da 

apólice, fornecido pelo emitente.   

  
3 –Pergunta 3: 

No subitem 08.11.03.01, solicita a apresentação do Anexo VIII e, se for o caso, também o Anexo VIII-A, não seria  
ou ou outro anexo, tendo em vista que o Anexo VIII trata-se de modelo de atestado de vistoria e o Anexo VIII-A de 
uma declaração de declinação de vistoria?: 

A empresa que não realizar a vistoria também tem que apresentar um atestado de vistoria (Anexo VIII)? 

Resposta:  a) Caso a empresa opte por realizar a visita técnica, deverá apresentar a declaração constante do 

Anexo VIII. 

b) Caso a empresa opte por não realizar a visita técnica, deverá apresentar a declaração 

constante do Anexo VIII-A. 

 
Era o que tinhamos a esclarecer 

 
Araraquara, 11 de fevereiro de 2.025. 

 

DJALMA GOMES 

Agente de Contratação 


